
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.325, DE 2019 
(Do Sr. Daniel Freitas) 

 
Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes 
da Política Nacional de Mobilidade Urbana, para dispor sobre 
desembarque, de mulheres e pessoas com mobilidade reduzida, de 
veículos integrantes do sistema de transporte público coletivo rodoviário. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1035/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que 

institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, para dispor sobre 

desembarque, de mulheres e de pessoas com mobilidade reduzida, de veículos 

integrantes do sistema de transporte público coletivo rodoviário. 

Art. 2º A Lei nº 12.587, de 2012, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 13-A: 

“Art. 13-A. Poderão ser instituídos nos sistemas de transporte 
público coletivo rodoviário trechos onde, em horários 
específicos e respeitado o itinerário da linha, sejam permitidos 
desembarques de mulheres e pessoas com mobilidade 
reduzida fora dos pontos pré-estabelecidos de embarque e 
desembarque, a partir da 20:00 horas, desde que obedecida a 
legislação de trânsito e atendidos os princípios desta Lei, 
elencados no art. 5º.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A violência é um problema que aflige brasileiros de todas as regiões. 

Diversos esforços têm sido empreendidos para melhorar o nível de segurança da 

população, contudo, muitos ainda se encontram desamparados, especialmente as 

mulheres. 

Durante o período noturno, a situação agrava-se e a sensação de 

medo toma conta diante de tantos relatos de estupros e roubos. Visando à 

diminuição da exposição das mulheres a situações de risco, o Município de 

Criciúma, instituiu lei permitindo, no sistema de transporte público coletivo rodoviário, 

o desembarque de mulheres fora dos pontos pré-estabelecidos durante o período 

noturno. Destacamos que, nessa lei, há linhas específicas em que o desembarque 

“livre” não é permitido. 
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Essas exceções não são por acaso. O transporte local possui muitas 

peculiaridades e deve ser disciplinado a nível municipal. Por esse motivo, a Carta 

Magna confere aos Municípios, em seu inciso V do art. 30, a competência para 

organizar e prestar os serviços de transporte coletivo. 

A nível federal, cabe à União instituir diretrizes, razão pela qual foi 

editada a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana. Em seu Capítulo II, são elencadas as diretrizes para 

a regulação dos serviços de transporte público coletivo, objeto deste projeto de lei, o 

qual intenta orientar os demais entes da federação a adotarem políticas semelhantes 

à da cidade de Criciúma. 

Ressalta-se que este PL tem maior abrangência, não envolvendo 

somente mulheres, mas incluindo também pessoas com mobilidade reduzida.   

É essencial, todavia, o completo respeito à legislação de trânsito, 

válida em todo território nacional, com o intuito de preservar a segurança no 

deslocamento de todos os usuários das vias. Diante disso, é necessária a análise de 

cada itinerário para determinação de trechos onde os desembarques “livres” possam 

ser realizados de forma segura e legal. A título ilustrativo, não é permitida, conforme 

inciso V do art. 182 do Código de Trânsito Brasileiro, a parada de veículos “na pista 

de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e das demais 

vias dotadas de acostamento”. 

Certos de que a medida resultará em ganho de qualidade de vida da 

população, especialmente para as mulheres, sem comprometimento da segurança 

viária, esperamos ver a presente matéria apoiada e aprovada por nossos Pares. 

Sala das Sessões, em 12 de março de 2019. 

DANIEL FREITAS 
DEPUTADO FEDERAL (PSL/SC) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DOS MUNICÍPIOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 30. Compete aos Municípios:  
I - legislar sobre assuntos de interesse local;  
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas 

rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos 
fixados em lei;  

IV - criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação estadual;  
V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 

serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 
essencial;  

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 
programas de educação infantil e de ensino fundamental; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 
serviços de atendimento à saúde da população;  

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;  

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 
legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.  
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Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 
municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder 
Executivo municipal, na forma da lei.  

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos 
Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas 
dos Municípios, onde houver.  

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o 
Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos 
membros da Câmara Municipal.  

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à 
disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a 
legitimidade, nos termos da lei.  

§ 4º É vedada a criação de tribunais, Conselhos ou órgãos de contas municipais.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012 
 
 

Institui as diretrizes da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos 
Decretos-Leis nºs 3.326, de 3 de junho de 
1941, e 5.405, de 13 de abril de 1943, da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, e das Leis nºs 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro 
de 1975; e dá outras providências. 

 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos princípios, diretrizes e objetivos da política nacional de mobilidade urbana 

 
Art. 5º A Política Nacional de Mobilidade Urbana está fundamentada nos 

seguintes princípios:  
I - acessibilidade universal;  
II - desenvolvimento sustentável das cidades, nas dimensões socioeconômicas e 

ambientais;  
III - equidade no acesso dos cidadãos ao transporte público coletivo;  
IV - eficiência, eficácia e efetividade na prestação dos serviços de transporte 

urbano;  
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V - gestão democrática e controle social do planejamento e avaliação da Política 
Nacional de Mobilidade Urbana;  

VI - segurança nos deslocamentos das pessoas;  
VII - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do uso dos diferentes 

modos e serviços;  
VIII - equidade no uso do espaço público de circulação, vias e logradouros; e  
IX - eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana.  
 
Art. 6º A Política Nacional de Mobilidade Urbana é orientada pelas seguintes 

diretrizes:  
I - integração com a política de desenvolvimento urbano e respectivas políticas 

setoriais de habitação, saneamento básico, planejamento e gestão do uso do solo no âmbito 
dos entes federativos;  

II - prioridade dos modos de transportes não motorizados sobre os motorizados e 
dos serviços de transporte público coletivo sobre o transporte individual motorizado;  

III - integração entre os modos e serviços de transporte urbano;  
IV - mitigação dos custos ambientais, sociais e econômicos dos deslocamentos de 

pessoas e cargas na cidade;  
V - incentivo ao desenvolvimento científico-tecnológico e ao uso de energias 

renováveis e menos poluentes;  
VI - priorização de projetos de transporte público coletivo estruturadores do 

território e indutores do desenvolvimento urbano integrado; e  
VII - integração entre as cidades gêmeas localizadas na faixa de fronteira com 

outros países sobre a linha divisória internacional.  
VIII - garantia de sustentabilidade econômica das redes de transporte público 

coletivo de passageiros, de modo a preservar a continuidade, a universalidade e a modicidade 
tarifária do serviço. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS DIRETRIZES PARA A REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

PÚBLICO COLETIVO 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 13. Na prestação de serviços de transporte público coletivo, o poder público 
delegante deverá realizar atividades de fiscalização e controle dos serviços delegados, 
preferencialmente em parceria com os demais entes federativos.  

 
CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS 
 
Art. 14. São direitos dos usuários do Sistema Nacional de Mobilidade Urbana, 

sem prejuízo dos previstos nas Leis nºs 8.078, de 11 de setembro de 1990, e 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995:  

I - receber o serviço adequado, nos termos do art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995;  

II - participar do planejamento, da fiscalização e da avaliação da política local de 
mobilidade urbana;  

III - ser informado nos pontos de embarque e desembarque de passageiros, de 
forma gratuita e acessível, sobre itinerários, horários, tarifas dos serviços e modos de 
interação com outros modais; e  
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IV - ter ambiente seguro e acessível para a utilização do Sistema Nacional de 
Mobilidade Urbana, conforme as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 
de dezembro de 2000.  

Parágrafo único. Os usuários dos serviços terão o direito de ser informados, em 
linguagem acessível e de fácil compreensão, sobre:  

I - seus direitos e responsabilidades;  
II - os direitos e obrigações dos operadores dos serviços; e  
III - os padrões preestabelecidos de qualidade e quantidade dos serviços ofertados, 

bem como os meios para reclamações e respectivos prazos de resposta.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XV 
DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 182. Parar o veículo:  
I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro:  
Infração - leve;  
Penalidade - multa;  
III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:  
Infração - leve;  
Penalidade - multa.  
V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 

das demais vias dotadas de acostamento:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa.  
VI - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestres, nas ilhas, refúgios, canteiros 

centrais e divisores de pista de rolamento e marcas de canalização:  
Infração - leve;  
Penalidade - multa.  
VII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

pedestres:  
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Infração - média;  
Penalidade - multa.  
VIII - nos viadutos, pontes e túneis:  
Infração - média; 
Penalidade - multa.  
IX - na contramão de direção:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
X - em local e horário proibidos especificamente pela sinalização (placa - 

Proibido Parar):  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
 
Art. 183. Parar o veículo sobre a faixa de pedestres na mudança de sinal luminoso:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
FIM DO DOCUMENTO 
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